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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
COM LOTES RESERVADOS PARA ME/ EPP (LOTES 01 e 05)  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/ 2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 176/ 2022 1DOC 

 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mater ial permanente para atender o Pronto 
Atendimento conforme Termo de Referência - Convênio firmado com o Ministério da 
Saúde, através da Proposta nº 13833.213000/ 121003 e habilitada pela Portaria nº 3041 
de 05/ 11/ 2021. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 26/ 01/ 2023 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL deverá ser acompanhado da inserção dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital e ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
conforme Decreto 10024/ 2019, sob pena de INABILITAÇÃO das licitantes. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio do Depar tamento de Administração – Divisão de Compras e Licitações, sediada na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por item) , no modo de disputa 
ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 
23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SEGES/ MP nº 03, de 26 de abri l, de 2018, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei  nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiar iamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, e a Lei nº  8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992. 
 
A presente licitação terá os lotes 01 e 05  reservados às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, 
nos termos do seu art. 48, inciso III, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 

Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 11/01/2023 até as 08h59min do dia 26/01/2023. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 26/01/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 26/01/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
equipamentos e material permanente para atender o Pronto Atendimento conforme 
Termo de Referência - Convênio firmado com o Ministério da Saúde, através da Proposta 
nº 13833.213000/ 121003 e habilitada pela Portaria nº 3041 de 05/ 11/ 2021, conforme 
especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
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1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do it em, observadas as exigências 

cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender  esta lici tação estão programadas em dotação orçamentár ia própr ia, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Órgãos:  
Fundo Municipal  de Saúde 
Unidades: Divi são de Pronto Atendimento. 
Código: 10.302.0012.2069 - Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento 
4.4.90.52 - Equipamento e Mater ial  Permanente. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em for ma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de suspensão no âmbito da Administ r ação 
Municipal . 
3.5   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma dir eta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do mater ial  objeto da l ici tação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo e em caso de i tens específi cos mediante sol ici tação do pregoeir o no 
ícone ARQ, inser ção de catálogos do fabr icante. “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.7  O custo de operacional ização e uso do sistema, f icará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará a Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont r atual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
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3.8  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da LC 123/ 2006. 
3.9 Os lotes 01 e 05 são reser vados às Microempresas, Empresas de Pequeno Por te e 
Microempreendedores Individuais, conforme disposto na Lei  Complementar  nº  123/ 2006, 
nos termos do seu ar t . 48, inciso I I I , al terado pela Lei  Complementar  nº 147/ 2014 e demais 
disposições cont idas neste inst r umento convocat ór io. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para homologar  e autor izar  a contratação; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atr ibuindo poderes 
para formular  lances de preços e prat icar todos os demais atos e operações no site: 
www.bl l.org.br.  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
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4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do 
Município de Cajat i , ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habi litação exigidos no edital, proposta com a descr ição do objeto ofer tado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, 
encerrar -se-á automat icamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Por te deverão encaminhar a documentação de 
habi litação, ainda que haja alguma restr ição de regular idade fiscal  e trabalhista, nos termos do 
ar t . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a aber tura da sessão públ ica, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta e 
os documentos de habilitação anter iormente inser idos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor  classi ficado 
somente serão disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o 
encerramento do envio de lances. 
5.8. A não inserção dos documentos acar retará na INABILITAÇÃO do licitante. 
5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digi tal . Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar  da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na cidade de Cajat i , Estado 
de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  
5.10. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 5.9 a sessão 
pública será suspensa. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io; 

6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

número do regist ro ou inscr ição do bem no órgão competente, quando for  o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
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6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando par ticiparem de lici tações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato. 
 
7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor unitár io do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  1,00 (um real). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo ent re lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até dez por  cento super ior  àquela 
possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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7.12.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos part icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
7.14. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço do item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.17. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no ar t . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.17.1. No país; 
7.17.2. Por  empresas brasileiras;  
7.17.3. Por  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.4. Por  empresas que comprovem cumpr imento de reserva de cargos prevista em lei  para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibil idade previstas na legislação. 
7.18. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.19.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.19.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados bem como catálogos dos equipamentos ofer tados em que 
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seja possível afer i r o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar  a 
proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada 
para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos 
demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada 
no chat de mensagens da licitação..  
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t. 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto n.º 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do mater ial  ofer tado, tais como marca, modelo, t ipo, fabr icante e 
procedência, além de outras informações per t inentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior envio pelo si stema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.8. Juntamente com a proposta atualizada, o l icitante poderá anexar  catálogo ilustrat ivo, 
or iginal , do próprio fabricante, e todas as informações necessár ias para avaliar  se o produto 
proposto atende as necessidades. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat ” a nova data e horár io para a sua cont inuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.9.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a par t icipação de microempresas e empresas de pequeno 
por te, sempre que a proposta não for  aceita, e antes de o Pregoeiro passar  à subsequente, haverá 
nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  

9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consul ta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será r eal izada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
9.1.2.1. Caso conste na Consul ta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentat iva de burla será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lici tante inabilitado, por  falta de 
condição de par t icipação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ver i ficação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei  Complementar  nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
9.2.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solici tados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.2 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
9.3. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
9.4. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
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9.4.1. Serão acei tos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.2.1, os lici tantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habi litação: 
9.6. Habilitação jurídica:  
9.6.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial  da respect iva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor  individual  – MEI: Cer t ificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver ificação da 
autenticidade no sít io www.por taldoempreendedor .gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
9.6.4. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  a par t icipante sucursal, fil ial  ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itut ivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as al terações ou da 
consolidação respect iva; 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. Prova de r egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
9.7.3. Prova de regularidade relativa à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.7.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
9.7.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do licitante; 
9.7.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
9.7.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
9.8. Qualificação  Econômico-Financeira. 
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9.8.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
9.8.2 Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
9.9. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edi tal. 
9.9.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habi litação. 
9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr i tér io da administração públ ica, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificat iva. 
9.11. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior acar retará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e t rabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
9.12. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeir o 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº  123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.15. O l icitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os i tens de menores valores cujas r et iradas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.16. Qualificação Técnica: 
9.16.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
9.16.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
9.16.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
9.16.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
9.16.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
9.16.6. As empresas l icitantes deverão apresentar  os seguintes documentos: 
a)  Comprovação de registro vigente no Ministér io da Saúde, para todos os lotes cotados, 
at ravés de comprovante emit ido pela ANVISA, através da Internet, demonstrando sua vigência ou 
de cópia autenticada de uma das formas a seguir : 
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- Publicação do Registro do Produto no Diário Oficial da União, demonstrando sua vigência ou 
Comprovante de Registro emit ido pelo Ministér io da Saúde, demonstrando sua vigência. 
- Em todos os casos acima, se a validade est iver  vencida, apresentar  também o Pedido de  
b) Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministério 

da Saúde ou de sua publicação no Diário Oficial da União ou extraída via Internet. 
9.17.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 
10.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do mater ial do lici tante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrel inhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer  da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, tais como marca, modelo, t ipo, 
fabr icante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor unitár io em 
algar ismos e o valor  global  em algar ismos e por  extenso (art . 5º da Lei nº 8.666/ 93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
10.4. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edi tal , sem 
conter  al ternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edi tal e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
10.6. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de regular ização fiscal  e trabalhista da licitante 
qual ificada como microempresa ou empresa de pequeno por te, se for  o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de 
recor rer , de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer  e 
por  quais motivos, em campo própr io do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
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outros 03 (três) dias, que começarão a contar  do término do prazo do recor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não r et i r ar  o inst r umento equivalente ou não 
comprovar  a r egular ização fi scal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os proced imentos imediatamente poster ior es ao 
encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade competente, após a regular  decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente cont ratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emi t ido inst r umento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês) dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst r umento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização), sob pena de decair  do dir ei to à 
cont r atação, sem prejuízo das sanções previ stas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação par a compar ecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst r umento equivalente, a Administ r ação 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio elet r ônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t rês) dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror r ogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst r umento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl i ca no r econhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
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15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar t igos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/ 93 e reconhece os direi tos da Administração previstos nos ar t igos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias e o prazo de entrega dos 
mater iais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili tação 
consignadas no edi tal, que deverão ser  mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da licitação não comprovar  as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar  o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro licitante, respei tada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habi litação, anal isada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o cont rato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. O preço deverá permanecer  fixo e ir reajustável durante a execução do contrato. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont r ato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
18.2. Fornecer  os mater iais, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Remover , às suas expensas, mater iais se est iverem em desacordo com as especi fi cações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano em decorrência de t r anspor te ou 
acondicionamento, providenciando a subst i tuição do mesmo, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oi to) horas, contados da not i ficação que lhe for  ent r egue oficialmente; 
18.4. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encar gos f iscais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
18.5. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.6. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibi l idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.7. Responsabi l izar -se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encar gos sociai s 
r elat ivos ao objeto cont r atado. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infr ação administ r at iva, nos termos das Lei s Feder ais nº  8.666/ 1993 e nº . 
10520/ 2002 e nº  8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que:  
a)  não acei tar / ret i r ar  a nota de empenho, ou não assinar  o termo de cont rato, quando 
convocada dent ro do prazo de val idade da proposta;  
b) ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) apresentar  documentação falsa;  
d) deixar  de ent r egar  os documentos exigidos no cer tame ou complementares na fase de 
cont r atação;  
e) ensejar  o r etardamento da execução do cer tame;  
f) não mant iver  a proposta;  
g) cometer  fr aude fiscal ;  
h) compor tar -se de modo inidôneo. 
i) Atentar contra os pr incípios da Administração Pública. 

20.2. A Lici tante/ adjudicatár ia que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no 
subi tem anter ior  ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes 
sanções:  
a) adver tência;  
b) multa de 2% (dois por  cento) sobre o valor  est imado do(s)  i tem (s)  prejudicado(s) pela 
conduta da l ici tante;  
c) impedimento de l icitar  e de cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 
 
20.3. Comete infr ação administ r at iva nos termos das Leis Feder ais nº.s 8.666/ 1993 e 
10.520/ 2002 e 8.429/ 1992, a Cont ratada que:  
a) Inexecutar  total  ou par cialmente qualquer  das obr igações assumidas em decor rência do 
cont r ato;  
b)  Ensejar  o r etardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar  na execução do cont r ato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal ;  
f)  Não mant iver  a proposta.  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
 
20.4. A Cont ratada que cometer  quaisquer  das infr ações discr iminadas no subi tem acima 
ficará sujei ta, sem prejuízo da r esponsabi l idade civi l  e cr iminal , às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  fal tas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
signi ficat ivos para a Cont ratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de at raso injust i f icado sobre o valor  da 
par cela inadimpl ida, até o l imi te de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatór ia de 10% (dez por  cento) sobre o valor  total  do cont r ato/ autor ização 
de fornecimento, no caso de inexecução total  do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial , a mul ta compensatór ia, no mesmo percentual  do subi tem 
acima, será apl i cada de forma proporcional  à obr igação inadimpl ida;  
e) Suspensão de l ici tar  e impedimento de cont ratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administ r at iva pela qual  a Administ r ação Públ ica opera e atua concr etamente, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de l ici tar  e cont r atar  com o Município de Cajat i / SP pelo prazo de até 05 
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(cinco) anos;  
g)  Declaração de inidoneidade para l ici tar  ou cont r atar  com a Administ r ação Públ ica, 
enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
r eabi l i tação perante a própr ia autor idade que apl icou a penal idade, que ser á concedida 
sempre que a Cont ratada/ Detentora r essarcir  a Cont ratante pelos prejuízos causados.  
 
20.5. Também f icam sujei tas às penal idades do ar t . 87, I I I  e IV da Lei  nº . 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  
a)  Tenham sofr ido condenação defini t i va por  pr at icar , por  meio dolosos, fr aude fiscal  no 
r ecolhimento de quaisquer  t r ibutos;  
b) Tenham prat icado atos i l íci tos vi sando a fr ust r ar  os objet ivos da l ici tação;  
c) Demonst rem não possuir  i doneidade para cont r atar  com a Administ r ação em vir tude de 
atos i l íci tos prat icados.  
20.6. Considera-se compor tamento inidôneo, ent r e out r os, a decl aração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio ent re os 
l ici tantes, em qualquer  momento da l ici tação, mesmo após o encer ramento da fase de lances.  
20.6.1. A r elação fami l iar  (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) com 
ser vidor  públ ico municipal  ou ent r e os sócios das empresas l ici tantes, bem como a ident idade 
de sócios ent re as empresas l ici tantes, são elementos que podem levar  à conclusão de 
compor tamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
20.6.2. As l ici tantes deverão informar , nos termos do ar t . 9º  da Lei  Federal  8.666/ 1993, se há 
ou não integrante do seu quadro societár io que guarde r elação fami l iar  (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo gr au) com ser vidor  públ ico municipal.  
20.7. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.8. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº . 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e 
subsidiar iamente (e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.9. Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  
20.9.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 
20.9.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca Feder al , r esul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com 
ou sem a par t icipação de agente públ ico. 
20.10. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.11. O pr azo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
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MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.12. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.13. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão pública, 
qualquer  pessoa poderá impugnar  este Edi tal. 
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, ou por  petição dir igida ou protocolada no Setor de Protocolo da 
Prefeitura do Município de Cajat i – SP, local izado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajat i – SP (11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os par t icipantes e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
22.5. A homologação do r esul tado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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22.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse públ ico. 
22.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edi tal . 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e per íodo 
no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista fr anqueada aos interessados  
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor ; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 

ANEXO XII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIII – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 10 de janeiro de 2023. 

 
 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS  MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Chefe da Seção de Licitações  Diretora do Departamento  

de Administração 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de equipamentos e mater ial permanente para atender  o Pronto Atendimento conforme 
Termo de Referência - Convênio fi rmado com o Ministério da Saúde, através da Proposta nº 
13833.213000/ 121003 e habili tada pela Por tar ia nº 3041 de 05/ 11/ 2021, conforme 
especificações técnicas e demais disposições do Termo de Referência do edital. 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 131/ 2022 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apres. Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

Valor Total 

01 1 

OXÍMETRO de PULSO de MESA para 
monitoramento contínuo da saturação de 
oxigênio, frequência cardíaca e força de pulso. 
Equipamento com visor  de LCD colorido de 7’ 
de al ta resolução e alto contraste de forma que 
permita melhor  manuseio para configuração e 
visualização dos dados, provido de 
configuração da Média de Captação de Pulso. 
Equipamento deve ser por tátil e ter modos de 
exibição com dígitos grandes, mesa e gráfico, 
com alarmes sonoros ajustáveis e 
programáveis, com bateria interna 
recar regável de lít io com autonomia de 4 a 5 
horas; com por ta de rede para comunicação 
com computador; com indicação da SpO2, 
frequência cardíaca, força de pulso, onda 
pletismográfica e tabela de tendências. Deve 
possibil itar  a exibição contínua em tempo real 
das ondas pletismográficas, valores medidos, 
dados cronológicos, tendências de medição, 
parâmetros de alarme e informações do 
paciente.  Aparelho com ajustes de tela e som, 
botões liga/ desliga, volume, br ilho, silenciar  
alarme, modo de exibição e menu. Deve vir  
acompanhado com 01 sensor  Adulto, ter  LEDs 
indicat ivos e funcionamento por bateria e 
energia AC, carga da bater ia, silêncio de alarme 
e status de funcionamento.  O oxímetro de 
mesa ofer tado deve ter o Registro na ANVISA e 
garantia de 01 ano. 

UNIDADE 8 R$ 3.812,00 
R$ 

30.496,00 

02 1 

Ventilador pulmonar para procedimentos de 
alta complexidade, eletrônico, 
microprocessado.  Aplicação: para assistência 
ventilatória para cuidados intensivo de 
pacientes adultos e pediátr icos a par tir  de 05 
Kg, moni tor ização gráfica e numérica por meio 
de tela colorida de pelo menos 12 polegadas e 
sensível ao toque, com modos ventilatórios 
invasivos e não invasivos, ciclados a tempo e a 
fluxo, com controle de pressão, volume, duplo 
controle (pressão e volume). Tipos de 

Unidades 1 
R$ 

102.950,00 
R$ 

102.950,00 
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pacientes: Pacientes pediátr icos e adultos. 
Caracter íst icas: Compensar  automaticamente 
os vazamentos, possuir memór ia dos últ imos 
parâmetros ajustados ao sai r do modo 
standby; possibil idade de pré ajuste dos 
parâmetros do venti lador de acordo com o 
peso corporal do paciente; possuir misturador  
elet rônico de Ar/ Oxigênio interno ao vent ilar , 
ajustável  de 21% O2 a 100% de O2; permitir  
transporte intra - hospi talar  com apenas um 
dos gases; possuir algum tipo de suspiro e 
pausa inspiratória; possuir  recurso de 100% 
de O2 temporizado anterior e poster ior à 
manobra de aspi ração; inibição de alarmes e 
retornos automático para concentração 
or iginal; possuir  nebulizador de medicação 
integrado e sincronizado com  aspiração, ser  
compatível  com umidificadores aquecidos 
ativos e trocadores de calor  e umidade 
passivos (HME), ventilação de reserva 
(Backup) para os casos de apinéia em 
modalidades espontâneas e semiespontâneas, 
possuir modo de espera (Standby); moni tor  
gráfico color ido de pelo menos 12 polegadas 
de diagonal incorporado ao equipamento, 
sensível ao toque, com função de proteção 
para evitar acionamento acidental  dos 
controles; capacidade de mostrar os loops da 
ventilação, o equipamento deve vir montado 
sobre pedestal com rodízios, com sistema de 
freios. Especificações e caracter ísticas técnicas 
mínimas:: Modalidade de ventilação mecânica 
invasivas: Mandatór ias com volume 
controlado, do tipo CMV ou VCV, assistida com 
volume controlado, do tipo A/ C ou V-
Assit/ Control, mista com ciclos 
mandatórios/ assistidos com volume 
controlado, e espontâneos com pressão de 
supor te, do t ipo SIMV, de duplo controle com 
ciclos mandatór ios e ou assistidos, com 
pressão controlada e volume corrente alvo, do 
t ipo PRVC, APV, PCV,/ AV, etc; CPAP (modo 
espontâneo) com auxíl io de pressão supor te 
com disparo expiratório na pressão de supor te 
ajustável  de pelo menos 5 a 75%, ventilação 
espontânea com dois níveis de pressão 
ajustáveis, modalidades de ventilação 
mecânica não invasivas: Espontânea, 
totalmente ou parcialmente, com disposi t ivos 
de interface entre o ventilador e o paciente 
através de máscaras, cânulas, prongas nasais, 
do t ipo NIV e VNI, etc. Ventilação não invasiva 
com compensação de fuga de até 50 lts por  
minuto e pr ogramação de tempo inspi ratór io 
máximo, deve possui r  software habi litado de 
dicado a terapia de al to fluxo de oxigênio de 
forma não invasiva. Controle: Conta corrente: 
20 ml a 2000 ml, pressão de supor te de 0 a 35 
cmh2o, pressão inspiratória de 2 a 60 cmh2o, 
PEEP: 0 a 50 cmh2o; CPAP, 0 a 50 cmh2o; 
oxigênio (fio2): 21% O2 até 100% O2, 
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frequência respiratória do ventilador: 2 a 80 
respirações por  minuto; tempo inspiratór io: 
de 0,2 a 10 segundos; sensibil idade a fluxo:1 a 
15 l itros por  minuto, fluxo contínuo de oxigeno 
terapia de alto fluxo: de 2 a 80 litr os por  
minuto. Monitoração: Monitoração gráfica: 
Curva de pressão x tempo; Curva de Fluxo x 
Tempo; Curva de volume x temo; monitoração 
numérica: volume cor rente expirado; volume 
minuto expirado; volume vazamento; 
concentração de oxigênio na via aérea ou 
fração inspirada de oxigênio (fio2),, fr equência 
respiratór ia total;frequência respiratória 
espontanea; tempo inspiratório ou relação I:E; 
MECANICA PULMONAR; DEVE PERMITIR A 
MONITORIZAÇÃO MÍNIMA DOS parametros 
de ; pressão de vias aéreas; Pico, platô e média; 
Concentração medida de O² inspirado; 
complacência pulmonar  e resistência de vias 
aéreas; cálculo de peep intr ínseca. Sistema de 
alarmes audiovisisuais; O Equipamento 
deverá possuir  assistência técnica disponível 
no estado de ent rega, por  empresa 
credenciada e autorizada pelo fabr icante; 
registro na ANVISA, instalação e treinamento 
operacional inclusos durante o período de 
garantia para 10 pessoas. Todos os acessórios 
completos para o perfeito funcionamento do 
equipamento (cabo de energia; circuito de 
ventilação em si licone completo com conector  
em Y (conectores intermediarios, dreno 
coletor de condensação, tubo proximal e 
traqueias em sil icone com parte externa em 
elipse e parte interna lisa); fi ltro para 
ventilador mecânico t ipo HMEF; pulmão de 
teste). APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E 
CATÁLOGO inclui, manual , garantia, 
treinamento. 

03 1 

MONITOR FISIOLÓGICO PARA USO ADULTO, 
PEDIÁTRICO E NEONATAL /  PARÂMETROS: 
ECG/ RESP/ SPO2/ PNI/ TEMP/ PI /  TIPO DE 
MONITOR: PRÉ CONFIGURADO/  ALÇA PARA 
TRANSPORTE: POSSUI /  TAMANHO DE TELA: 
10 A 12” COLORIDA COM RESOLUÇÃO 
MINIMA DE 600 X 600 PONTOS /  CURVAS: 
PERMITIR VISUALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 8 
CURVAS SIMULTÂNEAS COM POSSIBILIDADE 
PARA ALTERAR AS CORES DOS PARÂMETROS, 
EXIBIR TELA DE OXYCRG / ALARMES: 
PERMITIR AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO 
DOS LIMITES DE ALARME INFERIOR E 
SUPERIOR DE ACORDO COM OS SINAIS VITAIS 
ATUAIS DO PACIENTE./  DADOS: 
ARMAZENAMENTO DE 72 HORAS DE 
TENDÊNCIAS GRÁFICAS E NUMÉRICAS, TELA 
COM TENDÊNCIAS RESUMIDAS E PERMITIR 
MARCAÇÃO DE EVENTOS MANUAIS COM 
RESPECTIVAS ONDAS E ANOTAÇÕES, 
PERMITIR A CRIAÇÃO DE PERFIS 
PERSOONALIZADOS /  PESO: MÁXIMO DE 4,5 
KG /  ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT 

Unidades 3 
R$ 

17.806,00 
R$ 

53.418,00 
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AUTOMÁTICO, COM BATERIA DE PELO 
MENOS 2 HORAS /  CONEXÃO: POSSUIR MODO 
DE CONEXÃO DIRETA COM CABO LAN, COM 
EQUIPAMENTOS IGUAIS, PARA 
VISUALIZAÇÃO DE VARIOS LEITOS EM UM 
ÚNICO MONITOR /  NIVEL DE PROTEÇÃO: 
IPX1 /  INTEGRAÇÃO: COMUNICAÇÃO 
BIDIRECIONAL COM CENTRAL DE 
MONITORAMENTO E OPCIONALMENTE COM 
SISTEMA HOSPITALAR (HIS), ATRAVÉS DE 
PROTOCOLO HL7 / CONEXÃO: POSSUIR 
CONECTOR USB, RJ45 E PARA VIDEO 
EXTERNO /  ECG: PERMITIR MONITORAÇÃO 
DE PELO MENOS 7 DERIVAÇÕES 
SIMULTÂNEAS. POSSUIR ANÁLISE DE 
ARRITMIA POR MAIS DE UMA DERIVAÇÃO AO 
MESMO TEMPO E SEGMENTO ST. FAIXA DE 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: 20 A 300 BPM. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DE 
DESFIBRILADOR E DETECTOR DE 
MARCAPASSO /  RESP: MÉTODO POR 
VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA TORÁCICA. DEVE 
PERMITIR O AJUSTE MANUAL DO LIMIAR DE 
DETECÇÃO DE RESPIRAÇÃO. ALARME DE 
APNEIA CONFIGURÁVEL, POR SEGURANÇA, 
EM NO MÁXIMO 40 SEGUNDOS. FAIXA DE 
FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA: 3 A 150 RPM /  
SPO2: PERMITIR VISUALIZAÇÃO DE ONDA 
PLETISMOGRÁFICA E INDICADOR DE 
QUALIDADE DO SINAL. DEVE PERMITIR A 
CONFIGURAÇÃO DA FREQUÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO E BIP PROVENIENTE DO 
PULSO MODULADO DE ACORDO COM A 
SATURAÇÃO. FAIXA DE SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO: 0 A 100%. FAIXA DE FREQUÊNCIA 
DE PULSO: 30 A 300 BPM /  PNI: INDICAÇÃO 
NUMÉRICA DAS PRESSÕES SISTÓLICA, MÉDIA 
E DIASTÓLICA. POSSUIR MODO 
CONTÍNUO/ STAT E AUTOMÁTICO ENTRE 1 E 
120 MINUTOS PELO MENOS. FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 10 A 270MMHG /  TEMP: PELO 
MENOS 2 CANAIS. FAIXA DE TEMPERATURA: 
25 A 45 °C /  PI: POSSUIR PELO MENOS 2 
CANAIS. INDICAÇÃO NUMÉRICA DAS 
PRESSÕES SISTÓLICAS, MÉDIA E DIASTÓLICA. 
PERMITIR ZERAMENTO DO TRANSDUTOR NO 
PRÓPRIO MONITOR. APRESENTAÇÃO DE 
DUAS ONDAS SOBREPOSTAS NO MESMO 
CAMPO. POSSIBILIDADE DE VISUALIZAÇÃO 
DA VARIAÇÃO DA PRESSÃO DE PULSO. FAIXA 
DE MEDIÇÃO: -25 A 320. /  ACESSÓRIOS: 1 
CABO ECG/ RESP DE 3 VIAS; 1 CABO 
ECG/ RESP DE 5 VIAS; 1 SENSOR SPO2 
ADULTO; 1 MANGUEIRA DE PRESSÃO; 1 
MANGUITO ADULTO P; 1 MANGUITO ADULTO 
M; 1 MANGUITO ADULTO G; 1 SENSOR DE 
TEMPERATURA SUPERFICIAL; 1 BATERIA; 1 
CABO FORÇA; 1 MANUAL DE OPERAÇÃO EM 
PORTUGUÊS. GARANTIA DE 12 MESES. O 
EQUIPAMENTO A SER FORNECIDO DEVERÁ 
POSSUIR ASSISTÊNCIA TÉCNICA DISPONÍVEL 
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NO ESTADO DE ENTREGA, POR EMPRESA 
CREDENCIADA E AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE; REGISTRO NA ANVISA; 
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 
OPERACIONAL INCLUSOS DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA PARA 10 PESSOAS. 

04 1 

Bomba de infusão Peristált ica Linear / inf. de 
Soluções Por Vias Enteral Ou Parenteral; Com 
conexão para equipo t ipo univer sal para 
bomba de infusão, conforme as normas ABNT 
NBR ISO 8536 – 8, RDCs Nº 4 de fevereiro de 
2011 e nº 539 de agosto de 2021 da Agência 
Nacional  de Vigi lância Sanitár ia; Taxa de 
Infusão Tx de Infusão 1ml/ h (ou Menor) a 
1000ml/ h (ou Maior),incrementos Tx de 
Infusão de 01 Ml/ h (ou Menor); Kvo de 3 Ml/ h 
Ou Menor  Conforme o Fluxo Da 
Programacao;0,1 a 9,999ml; Mostrador Digital 
Com Indicação do Volume Infundindo e a 
Infundir , velocidade, gotejamento; Com 
Alarmes Com Alarmes Fluxo Livre, Ar Na 
Linha, Oclusão ,bater ia Baixa, Porta Aberta, 
Kvo; Programação por  Ml/ h Alimentação: 
Alimentação: 110/ 220 Vol ts - 60 Hz; Inclui  
Bateria Com Autonomia No mínimo 04 Horas 
de Uso.; Compatível Com Uso Da Bater ia Sem 
alimentação Da Rede Elétr ica Por No Mínimo 
04 Horas.; Inclui: Inclui: Manual , 01 ano de 
garantia, treinamento operacional inclusos 
durante o período de garant ia para 10 pessoas. 

Unidade 6 R$ 8.705,00 
R$ 

52.230,00 

05 1 

ASPIRADOR CIRÚRGICO:  Silencioso e potente, 
baixo ruído de operação; - Bomba tipo pistão 
totalmente isento de óleo; - Fluxo de ar  de 15 a 
30 li tros por  minuto; - Leve, pesa até 3.5kg; - 
Alimentação DC (bater ia recarregável) - 
Frasco coletor de  800ml com proteção 
antit ransbordamento; - Botão regulador de 
vácuo para controle da potência de sucção; - 
Visor analógico de fácil leitura da pressão 
(vacuômetro); - Filtro para proteção contra 
contaminação cruzada; - Acionamento através 
do botão liga/ desliga; - Grau de proteção IP22. 
Alimentação: 100-240 V, Com Bateria 
Integrada Recar regável, Autonomia 40 
Minutos; Acompanha : Tubo de Sucção, 
Extensão, Filtro Sobressalente e Demais 
Acessórios para o Pleno Funcionamento; 
Inclui: Garantia 1 Ano; 

Unidades 3 R$ 4.593,00 
R$ 

13.779,00 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
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Fundo Municipal  de Saúde 
Unidades: Divi são de Pronto Atendimento. 
Código: 10.302.0012.2069 - Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento 
4.4.90.52 - Equipamento e Mater ial  Permanente. 
 

b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os mater iais deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – 

Bico do Pato, no Almoxar ifado ao lado da Garagem Municipal. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 
3854-2079 – emai l: almoxar ifado@cajat i.sp.gov.br  , de segunda-feira  a sexta-fei ra, das 13:30 às 
17:00 horas. 

b.2) Os mater iais deverão ser  entregues, em até 15 (quinze) dias consecutivos a contar  do 
recebimento do Pedido de Compra enviado por  e-mail pela Divisão de Compras e Licitações. 
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ANEXO 02 

 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/ 2022 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatórios de habili tação, sendo que a proposta vencedora solicitada e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do 
sistema BLL ou eventualmente encaminhados pelo e-mail compras@cajati,sp,gov.br 
( item 7.19.2 do edital) , caso essa ferramenta não esteja disponível.  

1.1.1. Em caso de necessidade de ver ificação de autent icidades pelo Pregoeiro de algum 
documento ou informação referente a documentação apresentada, isso será devidamente 
just i ficado no processo e informado no chat  do sistema, sendo solicitado o poster ior  
encaminhamento do documento, para a Prefeitura Municipal de Cajati – SP, localizada 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, CEP: 11950-000, aos 
cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, 
contados a partir da data desta notificação, afim de se atestar a veracidade de 
informações de documentos eventualmente apresentados. 

1.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos mediante 
apresentação dos documentos or iginais não-digi tais quando houver  dúvida em relação à 
integr idade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado 
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, si tuados na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, na 
cidade de Cajat i, Estado de São Paulo, CEP 11.950-000, em horár io de expediente.  

1.1.3. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 1.1.2 a sessão 
pública será suspensa. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscr ição do Ato Const itut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, relat ivo 
à sede do proponente, per t inente ao seu r amo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de r egularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tr ibutos 
administrados pela Secretar ia da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia 
da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regular idade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
f) Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social  (CND/ INSS); 
g) Cer t ificado de Regular idade de Situação com o FGTS (CRS/ FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI I-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. ( Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 
 
  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar  por  nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impedit ivo para a habi litação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 8.666/ 93, conforme modelo do Anexo 7; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXII I da Constituição Federal (Lei  
9.854 de 27/ 10/ 99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – 
Ar t. 9º inciso III da Lei 8.666/ 93 e Ar t. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 
11.   
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes;  
Cer t idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da 
entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posi t iva, deve 
o licitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente 
do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
a.1) Para as empresas que optarem de par t icipar  através de fi l ial, deverá também ser  
apresentada cer t idão negativa para com o car tór io/ comarca onde se encontra instalada a 
fi l ial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Cer t idão Negativa, ter -se-ão como válidos pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Qualificação Técnica: 
1.3.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
1.3.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
1.3.3. Declaração que não emprega menor  (Anexo 8 do edital ); 
1.3.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edi tal ); 
1.3.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
1.3.6. As empresas licitantes deverão apresentar  os seguintes documentos: 
a) Comprovação de registro vigente no Ministér io da Saúde, para todos os lotes cotados, através 
de comprovante emit ido pela ANVISA, através da Internet, demonstrando sua vigência ou de 
cópia autent icada de uma das formas a seguir : 
- Publicação do Registro do Produto no Diár io Oficial da União, demonstrando sua vigência ou 
Comprovante de Registro emit ido pelo Ministér io da Saúde, demonstrando sua vigência. 
- Em todos os casos acima, se a val idade est iver  vencida, apresentar  também o Pedido de 
Revalidação do Registro (P1 e P2), datado do semestre anter ior  ao do vencimento. 
b) Cópia autenticada da Autorização de Funcionamento do Licitante, expedido pelo Ministério 
da Saúde ou de sua publicação no Diário Oficial da União ou extraída via Internet. 
 
1.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor . 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, F

E
R

N
A

N
D

O
 K

U
S

N
IR

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 32 de 62 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

1.4.   Os documentos exigidos para habi litação poderão ser  apresentados em or iginal, por 
qualquer processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As 
cópias deverão ser  apresentadas per feitamente legíveis. 

 
1.5. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 

licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento. 

 
1.6.   A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital  implicará inabil itação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habili tação.  

 
1.7.  Os documentos apresentados deverão ser , obr igator iamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matr iz, se de alguma fil ial, todos da mesma fil ial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matr iz e todas as fi l iais. Caso a empresa seja vencedora, 
o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.  

 
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, 
exceto o disposto no i tem 1.2.3 a.2.  

 
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/ 93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 131/ 2022 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Aquisição de equipamentos e material permanente para 
atender o Pronto Atendimento conforme Termo de Referência - Convênio firmado com o 
Ministério da Saúde, através da Proposta nº 13833.213000/ 121003 e habilitada pela 
Portaria nº 3041 de 05/ 11/ 2021, conforme especificações técnicas e demais disposições 
do Termo de Referência do edital, conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 131/ 2022 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
PREGÃO ELETRONICO Nº 131/ 2022 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

OXÍMETRO de PULSO de MESA para 
monitoramento contínuo da saturação de 
oxigênio, frequência cardíaca e força de 
pulso. Equipamento com visor  de LCD 
colorido de 7’ de alta resolução e alto 
contraste de forma que permita melhor  
manuseio para configuração e visualização 
dos dados, provido de configuração da 
Média de Captação de Pulso. Equipamento 
deve ser portátil  e ter  modos de exibição 
com dígi tos grandes, mesa e gráfico, com 
alarmes sonoros ajustáveis e 
programáveis, com bater ia interna 
recar regável de lít io com autonomia de 4 a 
5 horas; com por ta de rede para 
comunicação com computador; com 
indicação da SpO2, frequência cardíaca, 
força de pulso, onda pletismográfica e 
tabela de tendências. Deve possibilitar  a 
exibição cont ínua em tempo real das ondas 
pletismográficas, valores medidos, dados 
cronológicos, tendências de medição, 
parâmetros de alarme e informações do 
paciente.  Aparelho com ajustes de tela e 
som, botões l iga/ desl iga, volume, br ilho, 
si lenciar alarme, modo de exibição e menu. 
Deve vir acompanhado com 01 sensor  
Adul to, ter LEDs indicativos e 
funcionamento por bater ia e energia AC, 
carga da bater ia, silêncio de alarme e 

UNIDADE 8   
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status de funcionamento.  O oxímetro de 
mesa ofertado deve ter o Registro na 
ANVISA e garantia de 01 ano. 

02 1 

Ventilador pulmonar para procedimentos 
de al ta complexidade, eletrônico, 
microprocessado.  Aplicação: para 
assistência venti latória para cuidados 
intensivo de pacientes adultos e 
pediátr icos a par tir  de 05 Kg, 
monitorização gráfica e numérica por  meio 
de tela colorida de pelo menos 12 
polegadas e sensível ao toque, com modos 
ventilatórios invasivos e não invasivos, 
ciclados a tempo e a fluxo, com controle de 
pressão, volume, duplo controle (pressão e 
volume). Tipos de pacientes: Pacientes 
pediátr icos e adul tos. Característ icas: 
Compensar  automaticamente os 
vazamentos, possuir  memória dos úl timos 
parâmetros ajustados ao sair do modo 
standby; possibilidade de pré ajuste dos 
parâmetros do ventilador  de acordo com o 
peso corporal do paciente; possuir  
misturador eletrônico de Ar/ Oxigênio 
interno ao ventilar , ajustável de 21% O2 a 
100% de O2; permiti r  transpor te intra - 
hospitalar com apenas um dos gases; 
possuir algum tipo de suspiro e pausa 
inspir atór ia; possuir recurso de 100% de 
O2 tempor izado anterior  e poster ior à 
manobra de aspiração; inibição de alarmes 
e retornos automático para concentração 
or iginal; possuir  nebulizador de 
medicação integrado e sincronizado com  
aspiração, ser compatível com 
umidificadores aquecidos ativos e 
trocadores de calor  e umidade passivos 
(HME), vent ilação de reserva (Backup) 
para os casos de apinéia em modalidades 
espontâneas e semiespontâneas, possuir  
modo de espera (Standby); monitor  
gráfico color ido de pelo menos 12 
polegadas de diagonal incorporado ao 
equipamento, sensível ao toque, com 
função de proteção para evitar  
acionamento acidental dos controles; 
capacidade de mostrar os loops da 
ventilação, o equipamento deve vir  
montado sobre pedestal com rodízios, com 
sistema de freios. Especificações e 
características técnicas mínimas:: 
Modalidade de ventilação mecânica 
invasivas: Mandatór ias com volume 
controlado, do t ipo CMV ou VCV, assistida 
com volume cont rolado, do t ipo A/ C ou V-
Assit/ Control, mista com ciclos 
mandatórios/ assistidos com volume 
controlado, e espontâneos com pressão de 
supor te, do tipo SIMV, de duplo controle 
com ciclos mandatórios e ou assistidos, 
com pressão contr olada e volume cor rente 

Unidades 1   
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alvo, do tipo PRVC, APV, PCV,/ AV, etc; 
CPAP (modo espontâneo) com auxílio de 
pressão supor te com disparo expiratór io 
na pressão de suporte ajustável de pelo 
menos 5 a 75%, ventilação espontânea 
com dois níveis de pressão ajustáveis, 
modalidades de ventilação mecânica não 
invasivas: Espontânea, totalmente ou 
parcialmente, com disposit ivos de 
inter face ent re o ventilador  e o paciente 
através de máscaras, cânulas, prongas 
nasais, do tipo NIV e VNI, etc. Ventilação 
não invasiva com compensação de fuga de 
até 50 lts por minuto e programação de 
tempo inspiratór io máximo, deve possuir  
software habili tado de dicado a terapia de 
alto fluxo de oxigênio de forma não 
invasiva. Controle: Conta corrente: 20 ml a 
2000 ml , pressão de supor te de 0 a 35 
cmh2o, pressão inspiratór ia de 2 a 60 
cmh2o, PEEP: 0 a 50 cmh2o; CPAP, 0 a 50 
cmh2o; oxigênio (fio2): 21% O2 até 100% 
O2, frequência respiratór ia do vent ilador: 
2 a 80 respirações por minuto; tempo 
inspir atór io: de 0,2 a 10 segundos; 
sensibil idade a fluxo:1 a 15 litros por  
minuto, fluxo contínuo de oxigeno terapia 
de alto fluxo: de 2 a 80 litros por  minuto. 
Monitoração: Monitoração gráfica: Curva 
de pressão x tempo; Curva de Fluxo x 
Tempo; Curva de volume x temo; 
monitoração numér ica: volume cor rente 
expirado; volume minuto expirado; 
volume vazamento; concentração de 
oxigênio na via aérea ou fração inspirada 
de oxigênio (fio2),, frequência respiratória 
total;frequência respi ratória espontanea; 
tempo inspi ratór io ou relação I:E; 
MECANICA PULMONAR; DEVE PERMITIR 
A MONITORIZAÇÃO MÍNIMA DOS 
parametros de ; pressão de vias aéreas; 
Pico, platô e média; Concentração medida 
de O² inspi rado; complacência pulmonar  e 
resistência de vias aéreas; cálculo de peep 
int rínseca. Sistema de alarmes 
audiovisisuais; O Equipamento deverá 
possuir assistência técnica disponível no 
estado de entrega, por empresa 
credenciada e autor izada pelo fabr icante; 
registro na ANVISA, instalação e 
treinamento operacional inclusos durante 
o per íodo de garantia para 10 pessoas. 
Todos os acessór ios completos para o 
perfeito funcionamento do equipamento 
(cabo de energia; ci rcuito de ventilação em 
si licone completo com conector em Y 
(conectores intermediar ios, dreno coletor  
de condensação, tubo proximal e t raqueias 
em sil icone com parte externa em elipse e 
parte interna l isa); f il tro para ventilador  
mecânico tipo HMEF; pulmão de teste). 
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APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E 
CATÁLOGO inclui, manual, garantia, 
treinamento. 

03 1 

MONITOR FISIOLÓGICO PARA USO 
ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL /  
PARÂMETROS: 
ECG/ RESP/ SPO2/ PNI/ TEMP/ PI /  TIPO DE 
MONITOR: PRÉ CONFIGURADO/  ALÇA 
PARA TRANSPORTE: POSSUI /  TAMANHO 
DE TELA: 10 A 12” COLORIDA COM 
RESOLUÇÃO MINIMA DE 600 X 600 
PONTOS /  CURVAS: PERMITIR 
VISUALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 8 CURVAS 
SIMULTÂNEAS COM POSSIBILIDADE 
PARA ALTERAR AS CORES DOS 
PARÂMETROS, EXIBIR TELA DE OXYCRG 
/ ALARMES: PERMITIR AJUSTE MANUAL E 
AUTOMÁTICO DOS LIMITES DE ALARME 
INFERIOR E SUPERIOR DE ACORDO COM 
OS SINAIS VITAIS ATUAIS DO PACIENTE./  
DADOS: ARMAZENAMENTO DE 72 HORAS 
DE TENDÊNCIAS GRÁFICAS E 
NUMÉRICAS, TELA COM TENDÊNCIAS 
RESUMIDAS E PERMITIR MARCAÇÃO DE 
EVENTOS MANUAIS COM RESPECTIVAS 
ONDAS E ANOTAÇÕES, PERMITIR A 
CRIAÇÃO DE PERFIS PERSOONALIZADOS 
/  PESO: MÁXIMO DE 4,5 KG /  
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT 
AUTOMÁTICO, COM BATERIA DE PELO 
MENOS 2 HORAS /  CONEXÃO: POSSUIR 
MODO DE CONEXÃO DIRETA COM CABO 
LAN, COM EQUIPAMENTOS IGUAIS, PARA 
VISUALIZAÇÃO DE VARIOS LEITOS EM UM 
ÚNICO MONITOR /  NIVEL DE PROTEÇÃO: 
IPX1 /  INTEGRAÇÃO: COMUNICAÇÃO 
BIDIRECIONAL COM CENTRAL DE 
MONITORAMENTO E OPCIONALMENTE 
COM SISTEMA HOSPITALAR (HIS), 
ATRAVÉS DE PROTOCOLO HL7 
/ CONEXÃO: POSSUIR CONECTOR USB, 
RJ45 E PARA VIDEO EXTERNO /  ECG: 
PERMITIR MONITORAÇÃO DE PELO 
MENOS 7 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS. 
POSSUIR ANÁLISE DE ARRITMIA POR 
MAIS DE UMA DERIVAÇÃO AO MESMO 
TEMPO E SEGMENTO ST. FAIXA DE 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: 20 A 300 BPM. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DE 
DESFIBRILADOR E DETECTOR DE 
MARCAPASSO /  RESP: MÉTODO POR 
VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA TORÁCICA. 
DEVE PERMITIR O AJUSTE MANUAL DO 
LIMIAR DE DETECÇÃO DE RESPIRAÇÃO. 
ALARME DE APNEIA CONFIGURÁVEL, POR 
SEGURANÇA, EM NO MÁXIMO 40 
SEGUNDOS. FAIXA DE FREQÜÊNCIA 
RESPIRATÓRIA: 3 A 150 RPM /  SPO2: 
PERMITIR VISUALIZAÇÃO DE ONDA 
PLETISMOGRÁFICA E INDICADOR DE 
QUALIDADE DO SINAL. DEVE PERMITIR A 

Unidades 3   
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CONFIGURAÇÃO DA FREQUÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO E BIP PROVENIENTE DO 
PULSO MODULADO DE ACORDO COM A 
SATURAÇÃO. FAIXA DE SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO: 0 A 100%. FAIXA DE 
FREQUÊNCIA DE PULSO: 30 A 300 BPM /  
PNI: INDICAÇÃO NUMÉRICA DAS 
PRESSÕES SISTÓLICA, MÉDIA E 
DIASTÓLICA. POSSUIR MODO 
CONTÍNUO/ STAT E AUTOMÁTICO ENTRE 
1 E 120 MINUTOS PELO MENOS. FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 10 A 270MMHG /  TEMP: PELO 
MENOS 2 CANAIS. FAIXA DE 
TEMPERATURA: 25 A 45 °C /  PI: POSSUIR 
PELO MENOS 2 CANAIS. INDICAÇÃO 
NUMÉRICA DAS PRESSÕES SISTÓLICAS, 
MÉDIA E DIASTÓLICA. PERMITIR 
ZERAMENTO DO TRANSDUTOR NO 
PRÓPRIO MONITOR. APRESENTAÇÃO DE 
DUAS ONDAS SOBREPOSTAS NO MESMO 
CAMPO. POSSIBILIDADE DE 
VISUALIZAÇÃO DA VARIAÇÃO DA 
PRESSÃO DE PULSO. FAIXA DE MEDIÇÃO: 
-25 A 320. /  ACESSÓRIOS: 1 CABO 
ECG/ RESP DE 3 VIAS; 1 CABO ECG/ RESP 
DE 5 VIAS; 1 SENSOR SPO2 ADULTO; 1 
MANGUEIRA DE PRESSÃO; 1 MANGUITO 
ADULTO P; 1 MANGUITO ADULTO M; 1 
MANGUITO ADULTO G; 1 SENSOR DE 
TEMPERATURA SUPERFICIAL; 1 
BATERIA; 1 CABO FORÇA; 1 MANUAL DE 
OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA 
DE 12 MESES. O EQUIPAMENTO A SER 
FORNECIDO DEVERÁ POSSUIR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DISPONÍVEL NO 
ESTADO DE ENTREGA, POR EMPRESA 
CREDENCIADA E AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE; REGISTRO NA ANVISA; 
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 
OPERACIONAL INCLUSOS DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA PARA 10 
PESSOAS. 

04 1 

Bomba de infusão Per istáltica Linear / inf. 
de Soluções Por  Vias Enteral Ou 
Parenteral; Com conexão para equipo tipo 
universal para bomba de infusão, 
conforme as normas ABNT NBR ISO 8536 
– 8, RDCs Nº 4 de fevereiro de 2011 e nº 
539 de agosto de 2021 da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária; Taxa de Infusão Tx 
de Infusão 1ml/ h (ou Menor ) a 1000ml/ h 
(ou Maior ),incrementos Tx de Infusão de 
01 Ml/ h (ou Menor); Kvo de 3 Ml/ h Ou 
Menor Conforme o Fluxo Da 
Programacao;0,1 a 9,999ml; Mostrador  
Digital Com Indicação do Volume 
Infundindo e a Infundi r , velocidade, 
gotejamento; Com Alarmes Com Alarmes 
Fluxo Livre, Ar Na Linha, Oclusão ,bateria 
Baixa, Por ta Aber ta, Kvo; Programação por  
Ml/ h Alimentação: Alimentação: 110/ 220 

Unidade 6   
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Volts - 60 Hz; Inclui Bater ia Com 
Autonomia No mínimo 04 Horas de Uso.; 
Compatível Com Uso Da Bater ia Sem 
alimentação Da Rede Elétr ica Por No 
Mínimo 04 Horas.; Inclui: Inclui: Manual , 
01 ano de garantia, t reinamento 
operacional  inclusos durante o per íodo de 
garantia para 10 pessoas. 

05 1 

Bomba de infusão Per istáltica Linear / inf. 
de Soluções Por  Vias Enteral Ou 
Parenteral; Com conexão para equipo tipo 
universal para bomba de infusão, 
conforme as normas ABNT NBR ISO 8536 
– 8, RDCs Nº 4 de fevereiro de 2011 e nº 
539 de agosto de 2021 da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária; Taxa de Infusão Tx 
de Infusão 1ml/ h (ou Menor ) a 1000ml/ h 
(ou Maior ),incrementos Tx de Infusão de 
01 Ml/ h (ou Menor); Kvo de 3 Ml/ h Ou 
Menor Conforme o Fluxo Da 
Programacao;0,1 a 9,999ml; Mostrador  
Digital Com Indicação do Volume 
Infundindo e a Infundi r , velocidade, 
gotejamento; Com Alarmes Com Alarmes 
Fluxo Livre, Ar Na Linha, Oclusão ,bateria 
Baixa, Por ta Aber ta, Kvo; Programação por  
Ml/ h Alimentação: Alimentação: 110/ 220 
Volts - 60 Hz; Inclui Bater ia Com 
Autonomia No mínimo 04 Horas de Uso.; 
Compatível Com Uso Da Bater ia Sem 
alimentação Da Rede Elétr ica Por No 
Mínimo 04 Horas.; Inclui: Inclui: Manual , 
01 ano de garantia, t reinamento 
operacional  inclusos durante o per íodo de 
garantia para 10 pessoas. 

Unidades 3   

 

 

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que 
rege a presente lici tação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a part i r  da 
data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal . 
LOCAL E DATA /  NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa l icitante /  Endereço da empresa lici tante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Cartei ra de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  a BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU BREVE RELATO E/ OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  

Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  

 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  
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ANEXO 05 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuár io ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito (SPC/  
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada ent re os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU BREVE RELATO E/ OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, F

E
R

N
A

N
D

O
 K

U
S

N
IR

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 43 de 62 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
ANEXO 06 

  
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/ 2022 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 131/ 2022 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, F

E
R

N
A

N
D

O
 K

U
S

N
IR

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 44 de 62 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/ 2022 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, F

E
R

N
A

N
D

O
 K

U
S

N
IR

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
O

M
IN

G
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

13
B

-9
20

0-
0C

D
4-

B
F

C
0



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 45 de 62 
 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/ 2022 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal  nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t . 
27 da Lei Federal nº 8666/ 93. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/ 2022 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especi ficamente para par t icipação de lici tação na modalidade 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na LC 
123/ 2006 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/ 2022 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

131/ 2022 da Prefeitura Municipal  de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/ 2022 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 131/ 2022, 
instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2022. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefei to Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 131/ 2022, 
Processo nº 72889/ 2022, conforme Lei Federal nº 8.666 de 21/ 06/ 93 e suas atual izações, que se 
regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e 
outorgam a saber : 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos e material permanente para atender o Pronto 

Atendimento conforme Termo de Referência - Convênio firmado com o Ministério da 
Saúde, através da Proposta nº 13833.213000/ 121003 e habilitada pela Portaria nº 3041 
de 05/ 11/ 2021, conforme especificações técnicas e demais disposições do Termo de 
Referência do edital, conforme Termo de Referência. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Marca 

01 1 

OXÍMETRO de PULSO de MESA para 
monitoramento contínuo da saturação de 
oxigênio, frequência cardíaca e força de 
pulso. Equipamento com visor  de LCD 
colorido de 7’ de alta resolução e alto 
contraste de forma que permita melhor  
manuseio para configuração e visualização 
dos dados, provido de configuração da 
Média de Captação de Pulso. Equipamento 
deve ser portátil  e ter  modos de exibição 
com dígi tos grandes, mesa e gráfico, com 
alarmes sonoros ajustáveis e 
programáveis, com bater ia interna 
recar regável de lít io com autonomia de 4 a 
5 horas; com por ta de rede para 
comunicação com computador; com 
indicação da SpO2, frequência cardíaca, 
força de pulso, onda pletismográfica e 
tabela de tendências. Deve possibilitar  a 
exibição cont ínua em tempo real das ondas 
pletismográficas, valores medidos, dados 
cronológicos, tendências de medição, 
parâmetros de alarme e informações do 
paciente.  Aparelho com ajustes de tela e 
som, botões l iga/ desl iga, volume, br ilho, 
si lenciar alarme, modo de exibição e menu. 
Deve vir acompanhado com 01 sensor  

UNIDADE 8   
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Adul to, ter LEDs indicativos e 
funcionamento por bater ia e energia AC, 
carga da bater ia, silêncio de alarme e 
status de funcionamento.  O oxímetro de 
mesa ofertado deve ter o Registro na 
ANVISA e garantia de 01 ano. 

02 1 

Ventilador pulmonar para procedimentos 
de al ta complexidade, eletrônico, 
microprocessado.  Aplicação: para 
assistência venti latória para cuidados 
intensivo de pacientes adultos e 
pediátr icos a par tir  de 05 Kg, 
monitorização gráfica e numérica por  meio 
de tela colorida de pelo menos 12 
polegadas e sensível ao toque, com modos 
ventilatórios invasivos e não invasivos, 
ciclados a tempo e a fluxo, com controle de 
pressão, volume, duplo controle (pressão e 
volume). Tipos de pacientes: Pacientes 
pediátr icos e adul tos. Característ icas: 
Compensar  automaticamente os 
vazamentos, possuir  memória dos úl timos 
parâmetros ajustados ao sair do modo 
standby; possibilidade de pré ajuste dos 
parâmetros do ventilador  de acordo com o 
peso corporal do paciente; possuir  
misturador eletrônico de Ar/ Oxigênio 
interno ao ventilar , ajustável de 21% O2 a 
100% de O2; permiti r  transpor te intra - 
hospitalar com apenas um dos gases; 
possuir algum tipo de suspiro e pausa 
inspir atór ia; possuir recurso de 100% de 
O2 tempor izado anterior  e poster ior à 
manobra de aspiração; inibição de alarmes 
e retornos automático para concentração 
or iginal; possuir  nebulizador de 
medicação integrado e sincronizado com  
aspiração, ser compatível com 
umidificadores aquecidos ativos e 
trocadores de calor  e umidade passivos 
(HME), vent ilação de reserva (Backup) 
para os casos de apinéia em modalidades 
espontâneas e semiespontâneas, possuir  
modo de espera (Standby); monitor  
gráfico color ido de pelo menos 12 
polegadas de diagonal incorporado ao 
equipamento, sensível ao toque, com 
função de proteção para evitar  
acionamento acidental dos controles; 
capacidade de mostrar os loops da 
ventilação, o equipamento deve vir  
montado sobre pedestal com rodízios, com 
sistema de freios. Especificações e 
características técnicas mínimas:: 
Modalidade de ventilação mecânica 
invasivas: Mandatór ias com volume 
controlado, do t ipo CMV ou VCV, assistida 
com volume cont rolado, do t ipo A/ C ou V-
Assit/ Control, mista com ciclos 
mandatórios/ assistidos com volume 
controlado, e espontâneos com pressão de 

Unidades 1   
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supor te, do tipo SIMV, de duplo controle 
com ciclos mandatórios e ou assistidos, 
com pressão contr olada e volume cor rente 
alvo, do tipo PRVC, APV, PCV,/ AV, etc; 
CPAP (modo espontâneo) com auxílio de 
pressão supor te com disparo expiratór io 
na pressão de suporte ajustável de pelo 
menos 5 a 75%, ventilação espontânea 
com dois níveis de pressão ajustáveis, 
modalidades de ventilação mecânica não 
invasivas: Espontânea, totalmente ou 
parcialmente, com disposit ivos de 
inter face ent re o ventilador  e o paciente 
através de máscaras, cânulas, prongas 
nasais, do tipo NIV e VNI, etc. Ventilação 
não invasiva com compensação de fuga de 
até 50 lts por minuto e programação de 
tempo inspiratór io máximo, deve possuir  
software habili tado de dicado a terapia de 
alto fluxo de oxigênio de forma não 
invasiva. Controle: Conta corrente: 20 ml a 
2000 ml , pressão de supor te de 0 a 35 
cmh2o, pressão inspiratór ia de 2 a 60 
cmh2o, PEEP: 0 a 50 cmh2o; CPAP, 0 a 50 
cmh2o; oxigênio (fio2): 21% O2 até 100% 
O2, frequência respiratór ia do vent ilador: 
2 a 80 respirações por minuto; tempo 
inspir atór io: de 0,2 a 10 segundos; 
sensibil idade a fluxo:1 a 15 litros por  
minuto, fluxo contínuo de oxigeno terapia 
de alto fluxo: de 2 a 80 litros por  minuto. 
Monitoração: Monitoração gráfica: Curva 
de pressão x tempo; Curva de Fluxo x 
Tempo; Curva de volume x temo; 
monitoração numér ica: volume cor rente 
expirado; volume minuto expirado; 
volume vazamento; concentração de 
oxigênio na via aérea ou fração inspirada 
de oxigênio (fio2),, frequência respiratória 
total;frequência respi ratória espontanea; 
tempo inspi ratór io ou relação I:E; 
MECANICA PULMONAR; DEVE PERMITIR 
A MONITORIZAÇÃO MÍNIMA DOS 
parametros de ; pressão de vias aéreas; 
Pico, platô e média; Concentração medida 
de O² inspi rado; complacência pulmonar  e 
resistência de vias aéreas; cálculo de peep 
int rínseca. Sistema de alarmes 
audiovisisuais; O Equipamento deverá 
possuir assistência técnica disponível no 
estado de entrega, por empresa 
credenciada e autor izada pelo fabr icante; 
registro na ANVISA, instalação e 
treinamento operacional inclusos durante 
o per íodo de garantia para 10 pessoas. 
Todos os acessór ios completos para o 
perfeito funcionamento do equipamento 
(cabo de energia; ci rcuito de ventilação em 
si licone completo com conector em Y 
(conectores intermediar ios, dreno coletor  
de condensação, tubo proximal e t raqueias 
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em sil icone com parte externa em elipse e 
parte interna l isa); f il tro para ventilador  
mecânico tipo HMEF; pulmão de teste). 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E 
CATÁLOGO inclui, manual, garantia, 
treinamento. 

03 1 

MONITOR FISIOLÓGICO PARA USO 
ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL /  
PARÂMETROS: 
ECG/ RESP/ SPO2/ PNI/ TEMP/ PI /  TIPO DE 
MONITOR: PRÉ CONFIGURADO/  ALÇA 
PARA TRANSPORTE: POSSUI /  TAMANHO 
DE TELA: 10 A 12” COLORIDA COM 
RESOLUÇÃO MINIMA DE 600 X 600 
PONTOS /  CURVAS: PERMITIR 
VISUALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 8 CURVAS 
SIMULTÂNEAS COM POSSIBILIDADE 
PARA ALTERAR AS CORES DOS 
PARÂMETROS, EXIBIR TELA DE OXYCRG 
/ ALARMES: PERMITIR AJUSTE MANUAL E 
AUTOMÁTICO DOS LIMITES DE ALARME 
INFERIOR E SUPERIOR DE ACORDO COM 
OS SINAIS VITAIS ATUAIS DO PACIENTE./  
DADOS: ARMAZENAMENTO DE 72 HORAS 
DE TENDÊNCIAS GRÁFICAS E 
NUMÉRICAS, TELA COM TENDÊNCIAS 
RESUMIDAS E PERMITIR MARCAÇÃO DE 
EVENTOS MANUAIS COM RESPECTIVAS 
ONDAS E ANOTAÇÕES, PERMITIR A 
CRIAÇÃO DE PERFIS PERSOONALIZADOS 
/  PESO: MÁXIMO DE 4,5 KG /  
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT 
AUTOMÁTICO, COM BATERIA DE PELO 
MENOS 2 HORAS /  CONEXÃO: POSSUIR 
MODO DE CONEXÃO DIRETA COM CABO 
LAN, COM EQUIPAMENTOS IGUAIS, PARA 
VISUALIZAÇÃO DE VARIOS LEITOS EM UM 
ÚNICO MONITOR /  NIVEL DE PROTEÇÃO: 
IPX1 /  INTEGRAÇÃO: COMUNICAÇÃO 
BIDIRECIONAL COM CENTRAL DE 
MONITORAMENTO E OPCIONALMENTE 
COM SISTEMA HOSPITALAR (HIS), 
ATRAVÉS DE PROTOCOLO HL7 
/ CONEXÃO: POSSUIR CONECTOR USB, 
RJ45 E PARA VIDEO EXTERNO /  ECG: 
PERMITIR MONITORAÇÃO DE PELO 
MENOS 7 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS. 
POSSUIR ANÁLISE DE ARRITMIA POR 
MAIS DE UMA DERIVAÇÃO AO MESMO 
TEMPO E SEGMENTO ST. FAIXA DE 
FREQUÊNCIA CARDÍACA: 20 A 300 BPM. 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DE 
DESFIBRILADOR E DETECTOR DE 
MARCAPASSO /  RESP: MÉTODO POR 
VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA TORÁCICA. 
DEVE PERMITIR O AJUSTE MANUAL DO 
LIMIAR DE DETECÇÃO DE RESPIRAÇÃO. 
ALARME DE APNEIA CONFIGURÁVEL, POR 
SEGURANÇA, EM NO MÁXIMO 40 
SEGUNDOS. FAIXA DE FREQÜÊNCIA 
RESPIRATÓRIA: 3 A 150 RPM /  SPO2: 

Unidades 3   
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PERMITIR VISUALIZAÇÃO DE ONDA 
PLETISMOGRÁFICA E INDICADOR DE 
QUALIDADE DO SINAL. DEVE PERMITIR A 
CONFIGURAÇÃO DA FREQUÊNCIA DE 
ATUALIZAÇÃO E BIP PROVENIENTE DO 
PULSO MODULADO DE ACORDO COM A 
SATURAÇÃO. FAIXA DE SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO: 0 A 100%. FAIXA DE 
FREQUÊNCIA DE PULSO: 30 A 300 BPM /  
PNI: INDICAÇÃO NUMÉRICA DAS 
PRESSÕES SISTÓLICA, MÉDIA E 
DIASTÓLICA. POSSUIR MODO 
CONTÍNUO/ STAT E AUTOMÁTICO ENTRE 
1 E 120 MINUTOS PELO MENOS. FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 10 A 270MMHG /  TEMP: PELO 
MENOS 2 CANAIS. FAIXA DE 
TEMPERATURA: 25 A 45 °C /  PI: POSSUIR 
PELO MENOS 2 CANAIS. INDICAÇÃO 
NUMÉRICA DAS PRESSÕES SISTÓLICAS, 
MÉDIA E DIASTÓLICA. PERMITIR 
ZERAMENTO DO TRANSDUTOR NO 
PRÓPRIO MONITOR. APRESENTAÇÃO DE 
DUAS ONDAS SOBREPOSTAS NO MESMO 
CAMPO. POSSIBILIDADE DE 
VISUALIZAÇÃO DA VARIAÇÃO DA 
PRESSÃO DE PULSO. FAIXA DE MEDIÇÃO: 
-25 A 320. /  ACESSÓRIOS: 1 CABO 
ECG/ RESP DE 3 VIAS; 1 CABO ECG/ RESP 
DE 5 VIAS; 1 SENSOR SPO2 ADULTO; 1 
MANGUEIRA DE PRESSÃO; 1 MANGUITO 
ADULTO P; 1 MANGUITO ADULTO M; 1 
MANGUITO ADULTO G; 1 SENSOR DE 
TEMPERATURA SUPERFICIAL; 1 
BATERIA; 1 CABO FORÇA; 1 MANUAL DE 
OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA 
DE 12 MESES. O EQUIPAMENTO A SER 
FORNECIDO DEVERÁ POSSUIR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DISPONÍVEL NO 
ESTADO DE ENTREGA, POR EMPRESA 
CREDENCIADA E AUTORIZADA PELO 
FABRICANTE; REGISTRO NA ANVISA; 
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 
OPERACIONAL INCLUSOS DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA PARA 10 
PESSOAS. 

04 1 

Bomba de infusão Per istáltica Linear / inf. 
de Soluções Por  Vias Enteral Ou 
Parenteral; Com conexão para equipo tipo 
universal para bomba de infusão, 
conforme as normas ABNT NBR ISO 8536 
– 8, RDCs Nº 4 de fevereiro de 2011 e nº 
539 de agosto de 2021 da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária; Taxa de Infusão Tx 
de Infusão 1ml/ h (ou Menor ) a 1000ml/ h 
(ou Maior ),incrementos Tx de Infusão de 
01 Ml/ h (ou Menor); Kvo de 3 Ml/ h Ou 
Menor Conforme o Fluxo Da 
Programacao;0,1 a 9,999ml; Mostrador  
Digital Com Indicação do Volume 
Infundindo e a Infundi r , velocidade, 
gotejamento; Com Alarmes Com Alarmes 

Unidade 6   
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Fluxo Livre, Ar Na Linha, Oclusão ,bateria 
Baixa, Por ta Aber ta, Kvo; Programação por  
Ml/ h Alimentação: Alimentação: 110/ 220 
Volts - 60 Hz; Inclui Bater ia Com 
Autonomia No mínimo 04 Horas de Uso.; 
Compatível Com Uso Da Bater ia Sem 
alimentação Da Rede Elétr ica Por No 
Mínimo 04 Horas.; Inclui: Inclui: Manual , 
01 ano de garantia, t reinamento 
operacional  inclusos durante o per íodo de 
garantia para 10 pessoas. 

05 1 

ASPIRADOR CIRÚRGICO:  Silencioso e 
potente, baixo ruído de operação; - Bomba 
tipo pistão totalmente isento de óleo; - 
Fluxo de ar de 15 a 30 li tros por minuto; - 
Leve, pesa até 3.5kg; - Alimentação DC 
(bateria recar regável ) - Frasco coletor de  
800ml com proteção 
antit ransbordamento; - Botão regulador  
de vácuo para controle da potência de 
sucção; - Visor  analógico de fácil leitura da 
pressão (vacuômetro); - Filtro para 
proteção cont ra contaminação cruzada; - 
Acionamento através do botão 
l iga/ desl iga; - Grau de proteção IP22. 
Alimentação: 100-240 V, Com Bateria 
Integrada Recar regável, Autonomia 40 
Minutos; Acompanha : Tubo de Sucção, 
Extensão, Filtro Sobressalente e Demais 
Acessórios para o Pleno Funcionamento; 
Inclui: Garantia 1 Ano; 

Unidades 3   

 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os mater iais deverão ser  entregues no Almoxar ifado Municipal, localizado na Rua Darci 
Bueno da Cruz, nº 200 - Bair ro Bico do Pato – Cajat i  – SP, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 
às 17:00 horas. 

 
Os mater iais deverão ser  entregues, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar  do 

recebimento do pedido de compra/ empenho enviado por  email pela Divisão de Compras e 
Lici tações. 

 
O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, sendo 15 (quinze) dias consecutivos para a 

entrega dos materiais e demais dias para o pagamento. 
 
A cont r atada deverá manter  durante toda a execução do cont r ato, em compat ibi l idade 

com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
  
Cláusula Terceira – DO PREÇO 
 

O preço total do lote ora contratado é de R$ .....................,.... (.................................................................), 
fixo e ir reajustável. 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
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por  acordo ent re as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do § 1º do ar t igo 65, Lei  
Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações. 

 
Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 

equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a real ização dos 
respect ivos pagamentos. 

 
Cláusula Quarta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Quinta – DO RECURSO FINANCEIRO 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elemento Econômico 4.4.90.52– do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob o nºs:  

Órgão: Fundo Municipal  de Saúde 
Unidades: Divi são de Pronto Atendimento. 
Código: 10.302.0012.2069 - Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento 
4.4.90.52 - Equipamento e Mater ial  Permanente. 

 
Cláusula Sexta – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
As obr igações da Contratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no item 18 

do Edital.  
Responsabil izar -se pelo fiel cumpr imento das cláusulas e condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
Estar  apta a executar  os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do 

Contrato firmado pelas par tes (contratante e contratada). 
Realizar  a subst i tuição dos produtos, quando os mesmos não est iverem em conformidade 

com a solicitação, ou ainda apresentar  defeitos, erros, falhas ou imper feições, apontadas pela 
contratante, decorrente de culpa da contratada, quer seja por  emprego de mão de obra, imper ícia, 
ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser  imputado para just ificar  cobrança 
adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do equipamento desde que 
dentro do prazo de garant ia.  

Quando da necessidade da realização de subst ituição do produto, este deverá ser  realizado 
dentro de um prazo não superior  ao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dez) dias cor r idos. 

Manter durante todo o per íodo de vigência do contr ato, todas as condições de habilitação, 
qual ificação em per feita compatibil idade com as obr igações assumidas. 
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Responsabil izar -se pelos prejuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos de 
negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços 
est ipulados neste Termo de Referência. 

Prestar  todos os esclarecimentos técnicos e administrat ivos que lhe forem solicitados pela 
Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados. 

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumpr imento das 
obr igações contratuais assumidas, sem qualquer  ônus para contratante. 

Efetuar  a ent rega no prazo est ipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital, 
contados a par t ir  da assinatura do contrato. 

 
Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos 
quantitat ivo e qual itat ivo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a 
CONTRATADA as ocor rências de quaisquer  fatos que, a seu cr itério, exijam medidas cor ret ivas 
por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocor rência de situação prevista no item anter ior , para 
reparar , cor r igir , remover ou subst itui r  às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

 
Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 

assumidas no Contrato, aler tando sobre as penal idades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust ificada, a ir regular idade. 

 
Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 

quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

 
Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 

 
Cláusula Nona – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 

O recebimento dos mater iais não implica na sua aceitação defini t iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações cont idas no Termo de Referência e no edital  para a 
aceitação definit iva. 

O prazo para a acei tação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de entrega dos produtos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do ser vidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
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A aceitação definit iva não exclui  a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ut il ização dos mesmos. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
fornecendo cor retamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 
demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocor rência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de Saúde, na 
pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2023. 
 
Cláusula Décima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
 
Comete infração administrat iva nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/ 1993, 10.520/ 2002 e 
8.429/ 1992, a Contratada que:  
a) Inexecutar  total ou parcialmente quaisquer  das obr igações assumidas em decorrência do 
contrato;  
b) Ensejar  o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução do contrato;  
d) Compor tar -se de modo inidôneo;  
e) Cometer  fraude fiscal;  
f) Não mantiver  a proposta;  
g) Atentar  contra os pr incípios da Administração Pública.  
 
A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Adver tência por  faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar retam prejuízos 
significat ivos para a Contratante;  
b) Multa moratór ia de 1% (um por  cento) por  dia de atraso injust ificado sobre o valor  da 
obr igação; 
c) Atraso super ior  a 10 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2% sobre o valor  da obr igação, por  
dia de atraso; 
d)  Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% calculada sobre o valor  da obr igação. 
e) Suspensão de lici tar  e impedimento de contratar  com o órgão, ent idade ou unidade 
administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar  e contratar  com o Município de Cajat i/ SP pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili tação 
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perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada/ Detentora ressarcir  a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
Também ficam sujeitas às penalidades do ar t . 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
a) Tenham sofr ido condenação definitiva por  prat icar , por  meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer  tributos;  
b) Tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar  os objet ivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em vir tude de atos 
ilícitos prat icados.  
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/ 1993, se há ou 
não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta ou colateral, por  consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, 
até o segundo grau)  com servidor público municipal.  
 
A penalidade de multa pode ser  apl icada cumulativamente com as demais sanções.  
 
A aplicação de quaisquer  das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrat ivo que 
assegurará o contraditór io e a ampla defesa ao licitante/ adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/ 1993 e 10.520/ 2002, e subsidiar iamente (e no 
que couber) a Lei  Federal nº. 9.784/ 1999. 
 
Se no decorrer  do processo de aplicação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administrat iva t ipi ficada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Públ ica 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessár ias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser  remetidas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar  ou 
Processo Administrat ivo de Responsabil ização (PAR).  
 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão 
seu r ito normal na unidade administrat iva. 
 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administrat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal, 
resultantes de ato lesivo cometido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
público. 
 
A autor idade competente, na apli cação das sanções, levar á em consider ação a gravidade da 
conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ r ação, 
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observado o pr incípio da proporcional idade.  
 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco)  dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
 
Os valores referentes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pr o rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
 
As penal idades serão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Tr ansparência, Egr égio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,  

independentemente de aviso ou not ificação judicial  ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

I- Por  descumpr imento ou cumpr imento i r regular  de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo 
do presente contrato pela CONTRATADA; 

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial  ou  
extrajudicial ou suspensão  pelas autor idades competentes das at ividades da 
CONTRATADA. 

III- Pela dissolução da empresa contratada; 
IV- Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
Cláusula Décima Terceira – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 
 

Serão de total responsabi lidade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciár ias. 

 

Cláusula Décima Quarta – DO FORO 
 

As par tes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer questões 
relat ivas ao presente contrato, o qual  terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivilegiado 
que seja. 

 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de lido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i,      de    de  2023. 
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                                    Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

 
Testemunhas: 
 

 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 13 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema elet rônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor  do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 913B-9200-0CD4-BFC0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 10/01/2023 15:36:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA (CPF 253.XXX.XXX-61) em 10/01/2023 15:39:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 10/01/2023 16:33:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 10/01/2023 16:47:37

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/913B-9200-0CD4-BFC0


